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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.901, DE 15 DE JULHO DE 2021
(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$
87.444.209,00.
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA NO EXERCÍCIO INTERINO DO
CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 64 e 70 da Lei n° 6.664, de 3 de setembro de 2020, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2021 (Lei nº 6.778, de
6 de janeiro de 2021), crédito adicional, no valor de R$ 87.444.209,00 (oitenta e sete
milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, duzentos e nove reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos Anexos IV, V e VI.
Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será financiado será financiado da seguinte
forma:
I – para atender à programação orçamentária indicada no Anexo V, pelo excesso de
arrecadação da fonte de recursos 132 – Convênios Outros Órgãos (Não Integrantes do
GDF), nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme Anexo I; e
II – para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo IV e VI, pela anulação
de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, conforme Anexos II e III.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

RAFAEL PRUDENTE
Governador em exercício

LEI Nº 6.902, DE 15 DE JULHO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Iolando Almeida)

Reconhece os cursos de formação profissional integrantes de concurso público para o ingresso nas
carreiras vinculadas à segurança pública, promovidos pelas academias ou escolas oficiais, como
serviços essenciais para a população do Distrito Federal, em situações de calamidade pública,
emergência, epidemia ou pandemia. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA NO EXERCÍCIO INTERINO DO CARGO
DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos de formação profissional integrantes de concurso público
para o ingresso nas carreiras vinculadas à segurança pública, promovidos pelas academias ou
escolas oficiais, como serviços essenciais para a população do Distrito Federal, em situações de
calamidade pública, emergência, epidemia ou pandemia.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

RAFAEL PRUDENTE
Governador em exercício

LEI Nº 6.903, DE 16 DE JULHO DE 2021
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o desmembramento e a reorganização da carreira Assistência Pública à
Saúde, do quadro de pessoal do Distrito Federal, e cria a carreira Gestão e Assistência
Pública à Saúde, no quadro de pessoal do Distrito Federal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA NO EXERCÍCIO INTERINO DO
CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DO DESMEMBRAMENTO E DA REORGANIZAÇÃO DA CARREIRA

Art. 1º A carreira Assistência Pública à Saúde, criada pela Lei nº 87, de 29 de dezembro
de 1989, passa a denominar-se carreira Especialista em Saúde Pública do Distrito
Federal.
Parágrafo único. A carreira de que trata o caput fica desmembrada em carreira
Especialista em Saúde Pública do Distrito Federal e carreira Gestão e Assistência
Pública à Saúde.
Art. 2º A carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde é constituída dos cargos
originários do desmembramento da carreira Assistência Pública à Saúde, na seguinte
forma:
I – cargo de Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde;
II – cargo de Assistente em Gestão e Assistência Pública à Saúde;
III – cargo de Técnico em Gestão e Assistência Pública à Saúde.
Parágrafo único. Os servidores ocupantes dos cargos Técnico em Saúde e Auxiliar de
Saúde, da carreira Assistência Pública à Saúde, passam a integrar a carreira Gestão e
Assistência Pública à Saúde, na forma que segue:
I – os integrantes do cargo Técnico em Saúde das especialidades dispostas no Anexo
único desta Lei ficam enquadrados no cargo Assistente em Gestão e Assistência Pública
à Saúde, e os demais, enquadrados no cargo de Analista em Gestão e Assistência
Pública à Saúde.
II – os integrantes do cargo de Auxiliar de Saúde ficam enquadrados no cargo de
Técnico em Gestão e Assistência Pública à Saúde
Art. 3º A carreira Assistência Pública à Saúde é constituída do cargo de Especialista em
Saúde.
Parágrafo único. Ficam mantidos o quantitativo e as demais regras e especificidades
dispostas na legislação inerentes à carreira de que trata o caput.
Art. 4º Os cargos da carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde ficam assim
distribuídos:
I – Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde: 6.500 cargos;
II – Assistente em Gestão e Assistência Pública à Saúde: 3.500 cargos;
III – Técnico em Gestão e Assistência Pública à Saúde: 4.500 cargos.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO E DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 5º O ingresso nos cargos da carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal dá-se no Padrão I da classe inicial do cargo, mediante concurso público
de provas ou provas e títulos, obedecendo, a partir da vigência desta Lei, aos seguintes
requisitos de investidura:
I – para o cargo de Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde: diploma de curso
superior ou habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de ensino
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação;
II – para o cargo de Assistente em Gestão e Assistência Pública à Saúde: certificado de
conclusão de curso de ensino médio expedido por instituição educacional reconhecida
pelo órgão próprio do sistema de ensino ou curso de formação profissional na área e, nos
casos especificados no edital normativo do concurso, registro no conselho de classe;
III – para o cargo de Técnico em Gestão e Assistência Pública à Saúde: certificado de
conclusão de ensino médio expedido por instituição educacional reconhecida pelo
órgão próprio do sistema de ensino ou equivalente.
Art. 6º O desenvolvimento do servidor na carreira de que trata esta Lei dá-se mediante
os institutos da progressão e da promoção funcionais.
§ 1º Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão
de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção é
mudança do último padrão da classe em que o servidor se encontra para o primeiro
padrão da classe imediatamente superior do mesmo cargo.
§ 2º São requisitos essenciais para a concessão da progressão:
I – encontrar-se em efetivo exercício;
II – ter cumprido o interstício de 12 meses de efetivo exercício no padrão em que se
encontra posicionado.
§ 3º Para a concessão da promoção funcional, deve ser cumprido o interstício de 12 meses
de efetivo exercício no padrão atual e ser observado o critério do merecimento, conforme
regulamento próprio.
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§ 4º Ao servidor em estágio probatório é vedada a concessão da progressão funcional
de que trata o caput, garantindo-se-lhe, ao final do período de estágio probatório, a
progressão para o padrão correspondente aos interstícios cumpridos, com efeitos
financeiros somente após o final do estágio probatório.
Art. 7º O órgão gestor da carreira pode instituir cursos de formação profissional
voltados para a capacitação, a especialização e o aperfeiçoamento do servidor na
carreira.
§ 1º Os cursos têm por objetivo a formação e a capacitação profissional na busca
constante da excelência dos serviços prestados, com ênfase no aperfeiçoamento de
habilidades ligadas às áreas de atuação dos servidores da carreira e carga horária
definida de acordo com o nível de atuação.
§ 2º Os programas de formação continuada serão oferecidos com base em
levantamento prévio das necessidades e das prioridades do órgão.
§ 3º A aplicação do disposto neste artigo deve observar a Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO DA CARREIRA

Art. 8º Compete à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF a
gestão da carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde.
§ 1º Os servidores que integram a carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde têm
lotação exclusiva na SES/DF e nas unidades de saúde ocupacional.
§ 2º A SES/DF deve estabelecer as regras para fins de remoção e ocupação das vagas
na rede de saúde pública, observada a eficiência e o interesse do serviço.
Art. 9º A cessão dos servidores da carreira de que trata esta Lei ocorre nas hipóteses
da Lei Complementar nº 840, de 2011.

CAPÍTULO IV
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 10. A jornada de trabalho dos integrantes da carreira Gestão e Assistência Pública
à Saúde é a estabelecida na Lei nº 5.174, de 19 de setembro de 2013, observadas as
peculiaridades, inclusive no que se remete à ampliação para 40 horas semanais,
mediante autorização do órgão central de gestão de pessoas, observada a
disponibilidade orçamentária e os demais requisitos legais.
§ 1º Uma vez concedida a jornada de trabalho de 40 horas semanais, o retorno à
jornada anterior, a pedido do servidor, deve ser pleiteado com antecedência de 30 dias.
§ 2º Quando a retratação de jornada se der por interesse da administração, o servidor
deve ser comunicado com 90 dias de antecedência.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 11. São atribuições gerais do Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde:
I – executar atividades técnico-administrativas correlacionadas à especialidade do
cargo, planejar e executar atividades específicas que demandem conhecimentos
próprios do cargo/especialidade ou atividades da mesma natureza e nível de
complexidade que envolvam conteúdos relativos ou de interesse da área de atuação,
inerentes ao órgão, observadas as peculiaridades da especialidade do cargo,
determinadas em legislação;
II – executar outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade
determinadas em legislação específica, observadas as peculiaridades da especialidade
do cargo.
Art. 12. São atribuições gerais do Assistente em Gestão e Assistência Pública à
Saúde:
I – executar atividades técnico-assistenciais correlacionadas à especialidade do cargo,
planejar e executar atividades específicas que demandem conhecimentos próprios do
cargo/especialidade ou atividades da mesma natureza e nível de complexidade que
envolvam conteúdos relativos ou de interesse da área de atuação, inerentes ao órgão,
observadas as peculiaridades da especialidade do cargo, determinadas em legislação;
II – executar outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade
determinadas em legislação específica, observadas as peculiaridades da especialidade
do cargo.
Art. 13. É atribuição geral do Técnico em Gestão e Assistência Pública à Saúde executar
atividades de natureza operacional e outras assemelhadas em nível de complexidade
determinadas em legislação específica, sob orientação e supervisão.

Art. 14. As atribuições específicas dos cargos e das especialidades desta carreira são
definidas em ato conjunto do titular do órgão gestor da carreira e do titular do órgão central
de gestão de pessoas do Governo do Distrito Federal.
Parágrafo único. Os atuais servidores devem desempenhar as atribuições inerentes à
especialidade para a qual realizaram concurso, concomitantemente com as do cargo que
ocupam, definidas neste instrumento.

CAPÍTULO VI
DOS VENCIMENTOS

Art. 15. Os vencimentos dos cargos da carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde são
compostos das seguintes parcelas:
I – vencimento básico, conforme valores estabelecidos na Lei nº 6.523, de 31 de março de 2020, para
os cargos/especialidades desmembradas, observadas as respectivas datas de vigência;
II – Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa – GATA, instituída pela Lei nº
3.320, de 18 de fevereiro de 2004, sendo seus percentuais, vigência e extinção na forma
estabelecida na Lei nº 6.523, de 2020;
III – Gratificação de Incentivo às Ações Básicas de Saúde, instituída pela Lei nº 318, de 23
de setembro de 1992;
IV – Gratificação de Movimentação, instituída pela Lei nº 318, de 1992;
V – Gratificação de Titulação, instituída pela Lei nº 3.320, de 2004;
VI – Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, de que trata a Lei nº 2.339, de 12
de abril de 1999;
VII – Gratificação de Atendimento Móvel de Urgência – GAMU, instituída pelo art. 37 da
Lei 4.470, de 31 de março de 2010.
§ 1º O pagamento das gratificações elencadas nos incisos II a VII do caput está vinculado
às regras de concessão estabelecidas nos dispositivos legais específicos.
§ 2º As tabelas salariais dos cargos de Analista e Assistente em Gestão e Assistência
Pública à Saúde devem guardar equivalência entre si.

CAPÍTULO VII
DAS FÉRIAS

Art. 16. O servidor integrante da carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde faz jus a 30
dias anuais de férias, nos termos da lei específica.
§ 1º O servidor em exercício nas unidades de pronto-socorro; centro cirúrgico; terapia
intensiva, inclusive unidade de queimados; psiquiatria; pronto atendimento; e tratamento de
saúde mental têm direito a 20 dias consecutivos de férias a cada 6 meses de atividade,
sendo vedadas a acumulação e a transformação em abono pecuniário.
§ 2º Também fazem jus às férias de que trata o caput os servidores lotados no Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, nas unidades de material e esterilização, no
apoio e remoção de pacientes, nos bancos de sangue, nos laboratórios e serviços de
radiologia que atendem urgências e emergências.
§ 3º Além das unidades indicadas no § 1º, a critério da SES/DF, outras áreas podem ser
incluídas.
§ 4º Para fins do disposto no § 1º, o servidor deve ter cumprido, no mínimo, 20 horas
semanais de trabalho naquelas unidades há pelo menos 12 meses.
§ 5º (VETADO)

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17. Aplica-se aos servidores de que trata esta Lei o regime jurídico dos servidores
públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais.
Art. 18. Ficam mantidos os direitos e as vantagens dos servidores abrangidos por esta Lei,
inclusive no que se refere ao posicionamento na tabela de vencimentos de que trata a Lei nº
6.523, de 2020.
Art. 19. Para os cargos de que trata o art. 2º, aplicam-se, para enquadramento e valores de
vencimento, as tabelas inerentes ao cargo de origem, observadas as devidas especificidades
legais.
Art. 20. O disposto nesta Lei não incorre em qualquer prejuízo às nomeações relativas a
concursos homologados.
Art. 21. Nenhuma redução de remuneração pode resultar da aplicação do disposto nesta
Lei, sendo assegurada, em forma de vantagem pessoal nominalmente identificada, a parcela
correspondente à diferença eventualmente obtida.
Art. 22. As disposições desta Lei aplicam-se aos aposentados e aos beneficiários de
pensão dos cargos da carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde.
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Art. 23. A aplicação desta Lei deve observar as disposições previstas na Lei
Complementar federal nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2021

132º da República e 62º de Brasília

RAFAEL PRUDENTE

Governador em exercício

 
ANEXO ÚNICO

ESPECIALIDADE
Técnico de Laboratório – Anatomia Patológica
Técnico de Laboratório – Hematologia e Hemoterapia
Técnico de Laboratório – Histocompatibilidade
Técnico de Laboratório – Patologia Clínica
Técnico de Nutrição
Técnico em Higiene Dental
Técnico em Radiologia

LEI Nº 6.904, DE 16 DE JULHO DE 2021

(Autoria do Projeto: Deputado Robério Negreiros)

Altera a Lei nº 5.220, de 18 de novembro de 2013, que determina a obrigatoriedade de afixação de
quadro informativo sobre itinerários dos veículos do transporte público coletivo nos pontos de
embarque e desembarque. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA NO EXERCÍCIO INTERINO DO CARGO
DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 5.220, de 18 de novembro de 2013, passam a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 1º As empresas concessionárias de transporte público coletivo do Distrito Federal ficam
obrigadas a divulgar informações completas e atualizadas sobre os horários e itinerários das linhas
de ônibus nos pontos e terminais rodoviários do Distrito Federal.

§ 1º As informações de que trata o caput podem ser disponibilizadas por meio eletrônico, na forma
prevista em regulamento.

§ 2º Os quadros, aplicativos, sítios eletrônicos ou demais meios utilizados para a oferta das
informações de que trata o caput devem disponibilizar, em local de destaque, fácil visualização e
com acesso por QR Code, os seguintes dados:

I – linhas que servem o local;

II – itinerário de cada linha;

III – valor da passagem;

IV – horário de circulação.
Art. 2º Os atrasos superiores a 30 minutos relativamente aos horários informados podem ser
notificados às autoridades competentes e caracterizam ofensa ao direito do consumidor, sujeitando
os responsáveis às sanções previstas na Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
Art. 2º O Poder Executivo deve regulamentar a presente Lei no prazo de 90 dias, contado da sua
publicação.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 dias após a data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

RAFAEL PRUDENTE
Governador em exercício

 
LEI Nº 6.905, DE 15 DE JULHO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Hermeto)

Inclui a micropigmentação paramédica como serviço assistencial complementar do
Sistema Único de Saúde – SUS. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA NO EXERCÍCIO INTERINO DO
CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica incluída a micropigmentação paramédica como serviço assistencial
complementar do Sistema Único de Saúde – SUS.
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, entende-se como micropigmentação paramédica o
procedimento baseado na introdução de pigmentos não alergênicos na pele, para reparar e
corrigir cicatrizes.
Art. 2º Os critérios de indicação, elegibilidade, contraindicação, técnicas, aspectos gerais e
acompanhamento são definidos pela Secretaria de Estado de Saúde – SES.
Art. 3º Para o disposto nesta Lei, podem ser realizados convênios com entidades
representativas de classe, com a iniciativa privada e com particulares, nos termos da
legislação pertinente.
Parágrafo único. Como forma de incentivar a cooperação prevista, podem ser incluídas
medidas para a divulgação dos partícipes e apoiadores do programa.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

RAFAEL PRUDENTE
Governador em exercício

 

DECRETO Nº 42.303 DE 16 DE JULHO DE 2021
Abre crédito suplementar no valor de R$ 810.309,00 (oitocentos e dez mil, trezentos e
nove reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, NO
EXERCÍCIO INTERINO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
com fundamento no artigo 93, e no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, II, “a”, da Lei nº
6.778, de 06 de janeiro de 2021, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do
processo nº 00070-00003023/2021-58, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural, crédito suplementar no valor de R$ 810.309,00 (oitocentos e dez
mil, trezentos e nove reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente
da Fonte 132 - Convênios com outros órgãos.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

RAFAEL PRUDENTE
Governador em exercício

DECRETO Nº 42.304 DE 16 DE JULHO DE 2021
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para reforço
de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, NO
EXERCÍCIO INTERINO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
com fundamento no artigo 93, e no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei nº
6.778, de 06 de janeiro de 2021, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do
processo nº 112-00035461/2020-15 , DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, crédito
suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender à
programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentária
constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

RAFAEL PRUDENTE
Governador em exercício
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